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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretaria Municipal de Licitação, Contratos e Compras 

 

DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 67/2025 

DL Nº 67/2025 

 

O Município de Santo Amaro da Imperatriz, torna público para conhecimento de todos os 

interessados que realizará processo de dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ANÁLISE TÉCNICA, EMISSÃO DE PARECERES E ELABORAÇÃO DE 

DOCUMENTOS REFERENTES À CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL PARA FINS DE CERTIDÃO 

DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (CTC) E APOSENTADORIA ESPECIAL DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC, nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei Federal n. 14.133/2021 e conforme previsto no decreto municipal de regulamentação da 

matéria. 

I - DO OBJETO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1.1. O objeto do presente documento é a divulgação da contratação por dispensa de licitação, com a 

finalidade de obter, de eventuais interessados, propostas adicionais àquela que a Administração 

pretende contratar, conforme disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

1.2. Segue-se a descrição do objeto que se pretende contratar:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ANÁLISE TÉCNICA, EMISSÃO DE 

PARECERES E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS REFERENTES À CONTAGEM DE TEMPO 

ESPECIAL PARA FINS DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (CTC) E 

APOSENTADORIA ESPECIAL DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTO AMARO 

DA IMPERATRIZ/SC.   

1.3. Esta divulgação não diz respeito à realização de licitação. 

1.4. A análise da proposta dar-se-á mediante proposta de MENOR VALOR GLOBAL. 

1.5. Os interessados que fornecerem propostas, declaram estar cientes dos termos e critérios 

estabelecidos para o fornecimento/prestação dos serviços contratados, conforme Documento de 

Formalização de Demanda – Anexo I. 

 

II – DO PRAZO PARA OBTENÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

2.1. O prazo para apresentação de propostas adicionais pelos eventuais interessados inicia no dia 07 

de agosto de 2025 e encerra em dia 11 de agosto de 2025 às 18 horas. 

 

III – DO PROCEDIMENTO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS 

3.1. Os eventuais interessados deverão encaminhar suas propostas e documentos para o endereço 

eletrônico dispensaeletronica@santoamaro.sc.gov.br no prazo supracitado, as quais observarão o 

disposto a seguir: 

 

a) Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e 

da Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail;  
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b) Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal, 

podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;  

c) Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários 

à perfeita execução do objeto, englobando tudo o que for necessário para a execução total e 

completa do objeto desta licitação;  

d) O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, 

contados da abertura do prazo para envio;  

e) Conter valor unitário e valor total com a quantidade estimada para a contratação;  

f) Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas) 

casas decimais para os centavos; e 

g) Especificação completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta 

Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e 

estritamente conforme descrito acima. 

h) Apresentar os documentos de habilitação: CNPJ, Contrato Social, Documentos de 

Identificação do Responsável Legal, CND Federal, Estadual e Municipal, CND Trabalhista, 

FGTS e Falência e Concordata, Atestado de Funcionamento, Alvará Sanitário, Alvará de 

Licença de Localização e Funcionamento. 

3.2. O eventual interessado, ao enviar sua proposta, declara compreender que NÃO ESTÁ 

PARTICIPANDO DE UMA LICITAÇÃO, mas fornecendo proposta adicional para a aferição, por 

parte da Secretaria Demandante, da vantajosidade da escolha a ser contratada em processo de 

dispensa de licitação. 

3.3. O prosseguimento do processo de contratação direta já iniciado não é condicionado à 

apresentação de propostas, podendo ser realizada a contratação mesmo que o prazo transcorra in 

albis. 

3.4. A seleção da contratada não estará restrita àqueles que encaminharem suas propostas, podendo 

a Administração selecionar a proposta de terceiro alheio a este procedimento. 

3.5. A divulgação da proposta selecionada como mais vantajosa far-se-á junto ao teor da autorização 

da autoridade competente, a qual fará a indicação da pessoa a ser contratada, nos termos do art. 72, 

inciso VIII e parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

3.6. Dúvidas ou esclarecimentos poderão ser solicitadas através do endereço eletrônico supracitado. 

 
 

Santo Amaro da Imperatriz, em 06 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

Priscilla Adriana Dutra 
Secretária de Municipal de Licitação, Contratos e Compras 
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ANEXO I 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Ana Carolina de Souza, matrícula nº12054, e-mail compras.adm@santoamaro.sc.gov.br 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

Contratação de empresa especializada para análise técnica, emissão de pareceres e 

elaboração de documentos referentes à contagem de tempo especial para fins de Certidão de 

Tempo de Contribuição (CTC) e aposentadoria especial de servidores públicos municipais. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A presente contratação visa atender à crescente demanda por análises técnicas de tempo de 
contribuição em condições especiais, especialmente voltadas a servidores que exerceram 
atividades sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 
 
É imprescindível a contratação de empresa com expertise na legislação previdenciária e 
trabalhista, bem como com qualificação técnica para: 
 • Avaliar períodos laborados em condições especiais; 
 • Emitir laudos e pareceres técnicos sobre exposição a agentes nocivos; 
 • Instruir processos administrativos de aposentadoria especial; 
 • Elaborar documentos técnicos exigidos para expedição de Certidões de Tempo de 
Contribuição (CTC), conforme orientações do Tribunal de Contas, Ministério da Previdência Social 
e demais órgãos reguladores. 
 
A medida visa garantir segurança jurídica nos atos administrativos previdenciários, minimizar 
riscos de judicializações e cumprir com a legislação vigente, especialmente no âmbito do Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS). 
 
A empresa contratada deverá prestar serviços de forma contínua ou conforme demanda, com 

base nas seguintes atividades: 

 • Análise documental de processos de aposentadoria; 

 • Laudos técnicos de tempo especial com base em LTCAT, PPP e demais 

documentos pertinentes; 

 • Atendimento a servidores e emissão de pareceres; 

 • Apoio à equipe de RH e Previdência em diligências técnicas e orientações 

normativas. 
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Conforme solicitado pelo RH temos necessidade da urgência dessa demanda, por se Tratar de 

emissão da declaração ou certidão de tempo de contribuição com tempo especial CTC, pois o 

município não tem comissão médica e nem licitação vigente do mesmo. 

 
 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 6.000,00 
 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE  

 

Estimativa de 10 laudos periciais  

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 01/08/2025 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

Prioridade alta 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025.  

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

Não se aplica 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 A dotação orçamentária a ser utilizada na eventual contratação será: 

03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  

 21-3-3.90.00.00.00.00 00 - ALICAÇÕES DIRETAS  
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12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES  

Não se aplica 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 25 de julho de 2025. 

 

 

Ana Carolina de Souza 

Diretora de Compras 

 

 

Itamar Lohn Abreu Júnior  

Secretário Municipal de Administração 

 

ITAMAR LOHN ABREU 
JUNIOR:00344143988

Assinado de forma digital por ITAMAR 
LOHN ABREU JUNIOR:00344143988 
Dados: 2025.07.25 17:36:33 -03'00'
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